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à escolha do vogal a que se refere a subalínea iii) da 
alínea b) do n.º 3, por votação, por voto secreto, de 
entre os indicados.

6 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Setembro de 
2008, com excepção do artigo 1.º, na parte em que altera 
os artigos 148.º e 150.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 
que entra em vigor com o fim do mandato dos actuais 
membros eleitos pela Assembleia da República.

Aprovada em 2 de Maio de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 11 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 12 de Junho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 97/2008
Por ordem superior se torna público que, em 10 de Abril 

de 2006 e em 6 de Julho de 2007, foram emitidas notas, 
respectivamente pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
de Portugal e pela Embaixada da República Democrática e 
Popular da Argélia em Lisboa, em que se comunica terem 
sido cumpridas as respectivas formalidades constitucionais 
internas de aprovação do Acordo sobre Serviços Aéreos 
entre a República Portuguesa e a República Democrática 
e Popular da Argélia, assinado em Lisboa em 31 de Maio 
de 2005.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo De-
creto do Presidente da República n.º 26/2005, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 237, de 13 de 
Dezembro de 2005.

Nos termos do n.º 25 do Acordo, este entrou em vigor 
no dia 6 de Agosto de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
11 de Junho de 2008. — O Subdirector -Geral, Ricardo 
Eduardo Vaz Pereira Pracana. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 530/2008
de 27 de Junho

O Decreto Regulamentar n.º 26/2007, de 29 de Março, 
definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
interna da Secretaria -Geral do Ministério da Educação. Em 
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, a Portaria 
n.º 357/2007, de 30 de Março, veio determinar a estrutura 
nuclear dos serviços e as competências das unidades or-
gânicas integrantes da mesma entidade.

A experiência prática entretanto recolhida da actividade 
prosseguida pela Direcção de Serviços de Administração 
Geral, no âmbito da competência respeitante à Unidade 
Ministerial de Compras (CAPI), aconselha que, por razões 
que se prendem com uma maior eficácia e a necessidade 
de assegurar a autonomia técnica e funcional decorrente da 
sua especialidade, o exercício da respectiva competência 
deixe de ser partilhado, passando a ser confiado exclusi-
vamente ao secretário -geral do Ministério da Educação, 
suprimindo -se, em conformidade, o actual teor da alínea b) 
do artigo 2.º da referida portaria.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado 
e das Finanças e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 357/2007, de 30 de Março

O artigo 2.º da Portaria n.º 357/2007, de 30 de Março, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Administração Geral

À Direcção de Serviços de Administração Geral, 
abreviadamente designada por DSAG, compete:

a) [Anterior alínea a).]
b) [Anterior alínea c).]
c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 17 de Junho de 2008. — A Ministra 
da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues, em 14 de 
Maio de 2008. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 531/2008
de 27 de Junho

Pela Portaria n.º 1026/2002, de 10 de Agosto, alterada 
pelas Portarias n.os 436/2004 e 191/2007, respectivamente 
de 26 de Abril e 12 de Fevereiro, foi criada a zona de caça 
municipal de Algoz, Alcantarilha e Pêra (processo n.º 2920-
-DGRF), situada no município de Silves, válida até 29 de 
Junho de 2008, e transferida a sua gestão para o Clube Os 
Bons Caçadores da Mesquita.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos, sitos no município de Lagoa.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto nos artigos 11.º, 21.º, 26.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-




